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Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral 

Licença Capacitação

PORTARIA N. 158/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e art. 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 4923/2019, RESOLVE:

Art. 1º INTERROPER a Licença para Capacitação concedida ao servidor FRANTHURRIL FRANCK, Técnico Judiciário – Área Administrativa, do 
quadro funcional deste Tribunal, lotado na 101ª Zona Eleitoral de Goianira-GO, conforme Portaria n. 124/2019-DG, por interesse da 
Administração, a partir de 2/8/2019.

Art. 2º O período restante da licença poderá ser usufruído posteriormente, nos termos do art. 2º da Resolução TRE n. 274/2017, observado 
o prazo de prescrição.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 2/8/2019.

Goiânia, 7 de agosto de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Deferimento de licença para capacitação.

PORTARIA N. 160/2019  DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017, CONSIDERANDO a instrução contida no 
PAD n. 7045/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Leonardo Teixeira Mendes, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro funcional 
deste Tribunal, atualmente lotado na 101ª Zona Eleitoral de Goianira, para usufruto no período de 12/8/2019 a 25/9/2019 (45 dias), 
referente à primeira parcela do segundo quinquênio aquisitivo de 12/6/2010 a 10/6/2015.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 9 de agosto de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Despachos

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0041/2019

Solicitação nº: 0041/2019; Favorecido: RICARDO CESAR DE SOUSA; Cargo/Função: FC-04 ASSISTENTE IV; Deslocamento: GOIANIA a 
BRASILIA; Finalidade da Viagem: PARTICIPAÇÃO NO CONGRESSO DE QVT DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; Afastamento: 
06/08/2019 a 09/08/2019; Nº de diárias: 3.5; Valor Unitário: 420,00; Total Bruto: 1.470,00; Total Líquido: 1.304,52

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0055/2019

Solicitação nº: 0055/2019; Favorecido: ROGERIO DE LIMA MATOS; Cargo/Função: FC-06 CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: JUSSARA a 
GOIANIA; Finalidade da Viagem: Treinamento do sistema PJE para as Zonas Eleitorais, nos dias 12 e 13 de setembro/2019, no anexo II do 

PORTARIA N. 158/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e art. 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 4923/2019, RESOLVE:

Art. 1º INTERROPER a Licença para Capacitação concedida ao servidor FRANTHURRIL FRANCK, Técnico Judiciário – Área Administrativa, do 
quadro funcional deste Tribunal, lotado na 101ª Zona Eleitoral de Goianira-GO, conforme Portaria n. 124/2019-DG, por interesse da 
Administração, a partir de 2/8/2019.

Art. 2º O período restante da licença poderá ser usufruído posteriormente, nos termos do art. 2º da Resolução TRE n. 274/2017, observado 
o prazo de prescrição.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 2/8/2019.

Goiânia, 7 de agosto de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral


